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[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2023/PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023] 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023 

Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de 

Minas Gerais, situado à Rua Orlando Muniz de Carvalho, n° 59, Centro, nesta cidade de Luisburgo, 

Estado de Minas Gerais, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para contratação de empresa 

especializada para organização da COPA MARCHA DE LUISBURGO, a ser realizada no dia 28 de 

outubro de 2023, no Parque de Exposição do Município de Luisburgo, incluindo toda a infraestrutura, 

com respectiva premiação, montagem, desmontagem, materiais, equipamentos e mão de obra 

necessária para a satisfatória prestação dos serviços, visando o atendimento das necessidades do 

Município de Luisburgo na promoção do evento, cujas especificações detalhadas encontram-se no 

Edital e seus anexos. 

Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, a Lei Federal 10.520/2002 e demais legislações 

aplicáveis, observadas suas alterações. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

Recebimento das Propostas: até as 09hs00min, horário local, do dia 18/10/2023. 

Início da Sessão: as 09hs00min, horário local, do dia 18/10/2023. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 

observadas as condições constantes do edital. 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitações, situado à 

Rua Orlando Muniz de Carvalho, 59, Centro, em meio magnético, de segunda a sexta-feira, nos 

horários entre 08hs00mi às 17hs00min, ou pelo endereço eletrônico licitacao@luisburgo.mg.gov.br. É 

necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitações, via 

fone ou via fax, (33) 3378-7000, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis 

alterações que se fizerem necessárias. O Departamento de Licitações não se responsabilizará pela 

falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos 

meios expostos, a retirada do Edital.  

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (33) 3378-7000. 

Luisburgo, 02 de outubro de 2023. 

 

MARIA ISABEL DE CARVALHO 

PREGOEIRA 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro 

Centro, nesta cidade de LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 01.615.423/0001-89, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal Senhor ANGELO MARCIO CAMILO e a PREGOEIRA MARIA 

ISABEL DE CARVALHO, designada pelo Decreto Municipal nº 039/2023, e, em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Federal 

nº 8.666/93 e demais alterações, especificações e anexos do presente Instrumento 

Convocatório, torna pública, para conhecimento de todos os interessados, que 

está realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, com a finalidade de selecionar a melhor proposta contratação 

de empresa especializada para organização da COPA MARCHA DE LUISBURGO, a 

ser realizada no dia 28 de outubro de 2023, no Parque de Exposição do Município 

de Luisburgo, incluindo toda a infraestrutura, com respectiva premiação, 

montagem, desmontagem, materiais, equipamentos e mão de obra necessária 

para a satisfatória prestação dos serviços, visando o atendimento das 

necessidades do Município de Luisburgo na promoção do evento, cujas 

especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos, bem como 

fazem parte integral todos os documentos vinculados a proposta especificada no 

objeto. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 

definidos no objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues até as 

09hs00min, horário local, do dia 18/10/2023, no Departamento de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, situado à Rua Orlando 

Muniz de Carvalho, 59, Bairro Centro. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 18/10/2023, às 09hs00min do horário 

local, dando-se início ao certame com a fase de credenciamento. 

Quaisquer dúvidas pelo telefone (33) 3378-7000 ou pelo e-mail: 

licitacao@luisburgo.mg.gov.br . 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão presencial será realizado em sessão pública em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de 

Luisburgo, denominada PREGOEIRA. 

IMPORTANTE: 

• O acolhimento das propostas será feito até as 09hs00min, horário local, do dia 

18/10/2023. 

mailto:licitacao5@camposdejulio.mt.gov.br
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• Abertura da sessão ocorrerá às 09hs00min, horário local, do dia 18/10/2023, 

dando-se início, em seguida, ao credenciamento. 

• A Disputa de Preços terá início após o fim do credenciamento. 

2 – DO OBJETO 

2.1. É objeto do presente certame a contratação de empresa especializada para 

organização da COPA MARCHA DE LUISBURGO, a ser realizada no dia 28 de 

outubro de 2023, no Parque de Exposição do Município de Luisburgo, incluindo 

toda a infraestrutura, com respectiva premiação, montagem, desmontagem, 

materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a satisfatória prestação 

dos serviços, visando o atendimento das necessidades do Município de Luisburgo 

na promoção do evento, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital 

e seus anexos. 

2.2. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 45, §1º, I, da 

Lei 8666/93. 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação: 

3.1.1. Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão Presencial. 

3.1.2. As empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 

seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração 

e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 

licitantes pela realização de tais atos. 

3.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste ato 

convocatório. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.2.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

3.2.2. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 

Municipal; 
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3.2.4. Que, por quaisquer motivos, tenham sido punidas, pela Prefeitura Municipal 

de Luisburgo, com a suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com 

ela; 

3.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.2.6. A admissão à participação de consórcios obedecerá ao disposto nos itens a 

seguir, da forma do art. 33 da Lei nº 8.666/93:  

3.2.6.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular 

de compromisso de constituição de consórcio, com a indicação do nome do 

consórcio e indicação da empresa líder, que será a responsável principal perante 

a CONTRATANTE, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas 

consorciadas. A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber e dar 

quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos referentes à 

execução do contrato. 

3.2.6.2. Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de 

participação de cada empresa no consórcio, em relação ao objeto deste 

certame.  

3.2.6.3. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas perante a 

ADMINISTRAÇÃO, pelas obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases 

deste Processo de Licitação quanto na execução do contrato. 

3.2.6.4. Prazo de duração do consórcio que deve, no mínimo, coincidir com a data 

da vigência ou execução das obras/serviços/fornecimento dos bens, objeto do 

contrato.  

3.2.6.5. Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma 

modificada sem a prévia aprovação da CONTRATANTE durante o processamento 

e julgamento do presente certame. 

3.2.6.6. Compromisso de que o Consórcio não se constitui nem se constituirá em 

pessoa jurídica diversa de seus integrantes e de que o consórcio não adotará 

denominação própria. 

3.2.6.7. Obrigação do consórcio de apresentar, antes da assinatura do Termo de 

Seleção, o Termo de Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos, de acordo com o que 

estabelece o Art. 33 da Lei nº 8.666/93. 

3.2.6.8. O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação relativa à 

habilitação jurídica, técnica, econômico-financeira e de regularidade fiscal. 

3.2.6.9. As empresas consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos.  
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3.2.6.10. O Patrimônio Líquido, solicitado no subitem 8.4, deverá ser comprovado 

coletivamente na proporção da participação de cada empresa no consórcio, 

para o fim de atingir o limite fixado neste Edital.  

3.2.6.11. O índice econômico-financeiro no subitem 8.4, deverá ser comprovado 

por cada empresa integrante do consórcio. 

3.2.6.12. Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em 

consórcio simultaneamente, nem em mais de um consórcio.  

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao PREGOEIRA quando solicitado, 

exibindo os respectivos documentos para a prática dos demais atos inerentes ao 

certame.  

a) Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 

credenciamento através de:  

*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador;  

*Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive 

para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 

notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes 

ao certame) com firma reconhecida; 

*Cópia do Contrato Social da empresa e todas as suas alterações, se for caso, ou 

contrato social consolidado em vigor, devidamente registrados na Junta 

Comercial; 

*Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de 

fato impeditivo para a habilitação e de conhecimento do instrumento 

convocatório. (Modelos do Anexo V); 

*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data de expedição não superior 

a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal 

investidura. 

b) Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 

proprietário, faz-se necessário o credenciamento através de: 
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*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do sócio-gerente, 

diretor ou proprietário da empresa; 

*Cópia do documento de Identidade; 

*Cópia do Contrato social da empresa e todas as suas alterações, se for caso, ou 

contrato social consolidado em vigor, devidamente registrados na Junta 

Comercial; 

*Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de 

fato impeditivo para a habilitação e de conhecimento do instrumento 

convocatório. (Modelos do Anexo V); 

*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e que assim desejarem obter os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data de expedição não superior 

a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal 

investidura. 

4.1.1. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 

originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão. 

4.2. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 

separadamente dos envelopes de números 01 e 02, ou seja, fora dos envelopes 

lacrados. 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

4.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.1 (a e b) não 

implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 

representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases 

do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

4.4.1. Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem 

credenciar representante, deverão apresentar, fora dos envelopes de proposta e 

habilitação, Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de 

inexistência de fato impeditivo para a habilitação e de conhecimento do 

instrumento convocatório (Modelos do Anexo V). No caso de microempresas ou 

empresas de pequeno porte que desejem usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, deverão apresentar, ainda, certidão simplifica expedida 

pela Junta Comercial que comprove tal situação, datada de no máximo 90 

(noventa) dias da abertura da sessão. Se não apresentarem tais documentos, suas 

propostas não serão apreciadas ou, se não apresentarem a referida certidão, não 

terão direito aos benefícios da lei. 
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4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que desejem usufruir 

dos direitos da lei pertinente, deverá ser apresentada também a Certidão 

Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas 

cadastradas como tais e que assim desejarem obter os benefícios da Lei 

Complementar 123/2006), com data de expedição não superior a 90 (noventa) 

dias da realização do Pregão. 

4.6. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de 

habilitação, não sendo necessária sua duplicação. 

5 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 

de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por PREGOEIRA, 

em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados 

no item 1. 

5.2. Declarada aberta a sessão pelo PREGOEIRA, o(s) representante(s) da(s) 

empresa(s) licitante(s) entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de 

preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 

momento, a admissão de novos licitantes. 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá conter expresso, em seu exterior, as 

seguintes informações: 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - LUISBURGO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu 

exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO LUISBURGO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, e após a 

rodada de negociações, o ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6 – PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

6.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 

empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

6.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 6.3., serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.2 e 11.4, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 

6.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 
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6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 

que trata a Lei Complementar nº 147/2014 deverá apresentar, na forma da lei, 

juntamente com os documentos de credenciamento, a declaração de que não 

se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo 

supracitado. 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou 

impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta, devendo ser 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas 

de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante legal da licitante. 

7.2. Deverá constar obrigatoriamente a razão social da licitante, nº do 

CPF/CNPJ/MF, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), nº da 

conta corrente, agência e respectivo banco; 

7.2.1. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não conste, será 

considerado o prazo de 60 dias. 

7.2.2. Os valores descritos nas propostas são preços máximos, sendo que o valor a 

registrar será definido por ocasião da abertura das propostas de preços e dos 

lances ofertados, sendo vencedora a licitante que, após os lances, ofertar o objeto 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.2.3. O objeto licitado será executado mediante Autorização expedida pela 

Secretaria Municipal de Administração, bem como contrato firmado entre as 

partes. 

7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 

tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

serviços, transporte, frete, entrega, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos; 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação dela por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais; 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
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7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

7.7. A PREGOEIRA considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos 

que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 

procedimento. 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela PREGOEIRA. 

8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela PREGOEIRA e equipe 

de apoio; 

8.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

MENOR PREÇO GLOBAL; 

8.4. Mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados no sistema da 

Prefeitura Municipal, a PREGOEIRA relacionará todas as propostas em ordem 

crescente. 

8.5. O autor da oferta de proposta melhor e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior/inferior àquela poderão fazer novos lances verbais e 

sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 

anterior, a PREGOEIRA classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados 

na proposta escrita; 

8.7. A PREGOEIRA convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 

de menor preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 

PREGOEIRA, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas; 

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edital; 

8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de MENOR PREÇO GLOBAL e o valor estimado para o devido 

atendimento ao certame; 
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8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, a 

PREGOEIRA examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.12. Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a PREGOEIRA examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame; 

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, 8.11 e 8.14, a PREGOEIRA poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, e ata constando as marcas e os valores registrados para 

efeito de homologação, devendo a mesma, ao final, ser assinada pela PREGOEIRA 

e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe 

de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os 

requisitos relativos (Anexo – Documentos Exigidos para habilitação): 

- Qualificação técnica;  

- Habilitação jurídica; 

- Regularidade fiscal e trabalhista; 

- Qualificação econômico-financeira: 

9.2. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 

originais para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 

9.3. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de 

habilitação, não sendo necessária sua duplicação. 
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10 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante 

petição a ser protocolada NO PROTOCOLO CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUISBURGO, localizada na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, 

CEP 36.923-000, Luisburgo, bem como podendo ser encaminhada através do 

endereço eletrônico licitacao@luisburgo.mg.gov.br. 

10.1.1. Admite-se todo e qualquer meio legal de encaminhamento e protocolo de 

recurso oriundo do presente processo de licitação de todas as fases, o qual sempre 

será preservado o direito de todos os pretendentes ou interessados. 

10.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, desde que o acolhimento possa interferir na 

elaboração das propostas. 

10.3. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 

estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

10.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em 

pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 

93 da lei 8.666/93. 

11 – DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

PREGOEIRA ao vencedor. 

11.3. O recurso contra decisão da PREGOEIRA não terá efeito suspensivo. 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor. 

mailto:licitacao@pmsaa.mg.gov.br
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11.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais. 

12 – DO CONTRATO 

12.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato 

referente ao fornecimento dos serviços do objeto será formalizado e conterá, 

necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, 

conforme anexo II. 

12.2. É facultado a PREGOEIRA, quando a convocada não assinar o referido 

documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, 

quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, 

podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

melhor preço, ou revogar este Pregão Presencial, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  

12.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato que 

poderá ser firmado, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 

legalmente estabelecidas.  

12.4. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos 

de controle e fiscalização dos atos decorrentes desta licitação. 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

edital sujeitará o FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 

no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 

(décimo primeiro) dia de atraso. 

13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de LUISBURGO, 

Estado de Minas Gerais, poderá, garantida prévia e ampla defesa, aplicar ao 

FORNECEDOR multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

13.3. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente 

ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida 

prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 
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13.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

13.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Luisburgo, por prazo de até 02 (dois) anos, 

e; 

13.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal. 

13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a 

documentação ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 

prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo 

prazo de até cinco anos e, se for o caso, a Prefeitura Municipal de Luisburgo 

solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município 

por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente, na forma da lei. 

13.5. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês. Caso o FORNECEDOR não tenha nenhum valor a receber deste 

Órgão da Prefeitura Municipal de Luisburgo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 

multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 

Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder a cobrança judicial da multa. 

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Prefeitura Municipal de Luisburgo. 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Para fazer frente a despesa do objeto, consta previsão no orçamento a 

seguinte dotação: 0209 020901 23 695 0022 2.028 339039 – FICHA 572. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido no termo de 

referência. 

16 – DOS LOCAIS E PRAZO 

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue/realizado na sede da Prefeitura 

Municipal, em local designado pela Secretaria Municipal de Administração, 

situada à Rua Orlando Muniz de Carvalho, 59, Centro, deste município, conforme 

consta no Croqui elaborado pelo Departamento de Engenharia. 
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16.2. Toda e qualquer despesas vinculadas relativos ao objeto licitado será de 

inteira responsabilidade do licitante vencedor, ficando o Município de Luisburgo 

isento de qualquer ônus decorrente. 

16.3. O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura vigendo por um 

período de 60 dias, contudo a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado 

por excepcional interesse público. 

16.4. O contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a emissão da autorização 

de concessão para as medidas cabíveis.  

17 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado 

por servidor designado pela autoridade competente, na condição de 

representante do Município de Luisburgo para esse fim. 

18 – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

18.1. É facultada ao PREGOEIRA ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

18.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

18.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato 

administrativo. 

18.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada 

para o dia, hora e local definido, e, novamente publicado no Diário Oficial do 

Município. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

 

  Página 16 de 40 

 

 

 

 

[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2023/PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023] 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Luisburgo. 

18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança do futuro contrato. 

18.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, até 02 

(dois) dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO, por escrito, a PREGOEIRA, 

devendo ser sido protocolizada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Luisburgo. 

18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

18.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 

8.666/93, a Lei Federal 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, observadas 

suas alterações. 

19 – DOS ANEXOS 

19.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos de I a VI. 

20. DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Estadual, no Foro da cidade de Manhuaçu, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Luisburgo, 02 de outubro de 2023. 

 

ANGELO MARCIO CAMILO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

MARIA ISABEL DE CARVALHO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA E JUSTIFICATIVA 

1. DO OBJETO 

1.1. Trata-se de contratação de empresa especializada para organização da COPA 

MARCHA DE LUISBURGO, a ser realizada no dia 28 de outubro de 2023, no Parque de 

Exposição do Município de Luisburgo, incluindo toda a infraestrutura, com respectiva 

premiação, montagem, desmontagem, materiais, equipamentos e mão de obra 

necessária para a satisfatória prestação dos serviços, visando o atendimento das 

necessidades do Município de Luisburgo na promoção do evento. 

1.2. A organização do evento envolve parte burocrática junto ao órgão fiscalizados, 

inscrição dos animais nas devidas categorias, controle de entrada dos animais em pista, 

auxílio nas devidas anotações, auxílio na entrega de premiação e confecção de faixas, 

bem como contratação de árbitro para julgamento dos animais, médico veterinário 

habilitado para atuar como responsável técnico do evento realizando a recepção dos 

animais, verificação sanitária dos animais, conferencia de documentação exigida por lei, 

emissão de GTA de retorno(saída) de evento e entrega da documentação pós-evento 

junto ao órgão fiscalizador; contratação de locutor e sonorização; contratação de um 

médico veterinário habilitado para realização de exames negativos de AIE e MORMO em 

equídeos do município, 

1.3. A premiação será em espécie, de responsabilidade pelo licitante contratado, para 

cada categoria sendo: 

 1º lugar – RS 350,00 + faixa; 

 2º lugar – R$ 300,00 + faixa; 

 3º lugar – R$ 200,00 + faixa; 

 4º lugar – R$ 100,00 + faixa; 

 5º lugar – R$ 50,00 + faixa; 

 Campeão dos campeões: R$ 1000,00 + faixa 

 2º lugar – R$ 800,00 + faixa; 

 3º lugar – R$ 500,00 + faixa; 

 4º lugar – R$ 300,00 + faixa; 

 5º lugar – R$ 100,00 + faixa; 

 Mirim – faixa 

 Amazonas - faixa 

1.4. Julgamento mínimo de 16 categorias diferentes, sendo: 

 Da terra (macho/fêmea); 

 Pequeno porte (macho/fêmea); 

 Dente de Leite (macho); 

 Dente de Leite (fêmea); 

 Égua sem registro; 

 Marcha picada (macho/fêmea); 

 Cavalo sem registro; 

 Pampa (macho/fêmea); 

 Castrado; 
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 Égua registrada; 

 Cavalo registro; 

 Muar(macho/fêmea) 

 Mirim; 

 Amazonas e  

 Campeão dos campeões. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A instauração deste procedimento administrativo tem como objetivo viabilizar a 

escolha da proposta mais vantajosa em favor da Administração Pública municipal, para 

tanto, utilizando-se o critério de “melhor oferta global”, bem como selecionar licitante que 

apresente oportunamente as melhores condições para contratar com a municipalidade, 

reduzindo, assim, o risco de contratação com particular que possa acarretar substancial 

dano ao interesse público, seja com a execução tardia ou até mesmo o atendimento 

incompleto da demanda.  

2.2. A contratação se faz necessária tendo em vista a promoção da cultura aos Munícipes. 

2.3. Ainda, tendo em vista que o município não dispõe de equipamentos e mão de obra 

para realização do evento, assim como, visando o entretenimento de todos os públicos. 

2.4. Entendemos que o objeto promoverá maior comodidade para os frequentadores do 

evento, bem como pela competição do certame, que reduzirá os valores previstos para a 

realização do evento. 

2.5. Desta forma, cumprindo as determinações legais, entendemos os motivos ensejadores 

para a concessão proposta. 

3. DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS 

3.1. O evento será realizado em propriedade do Município de Luisburgo, devendo a 

empresa contratada disponibilizar toda a infraestrutura, com respectiva premiação, 

montagem, desmontagem, materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a 

satisfatória prestação dos serviços, visando o atendimento das necessidades do Município 

de Luisburgo na promoção do evento. 

4. DA ACEITABILIDADE DO OBJETO 

4.1. A licitante contratada estará autorizada a iniciar a montagem das estruturas em 

conformidade com o calendário da festividade, ficando convencionado que o início e o 

fim deverão ser precedidos de pelo menos 24 horas antes e posterior ao evento. 

4.2. O Município de Luisburgo não se responsabilizará por quaisquer intercorrências 

relacionadas aos materiais enquanto estiverem nas dependências do espaço cedido, tais 

como acidentes, furtos, mau funcionamento, dano etc., sendo toda a responsabilidade 

única e exclusiva da contratada. 

4.3. Caso, os alimentos e as bebidas deverão respeitar as normas de higiene da vigilância 

sanitária municipal. 
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4.4. A licitante vencedora para a execução dos serviços discriminados no item 1 do Termo 

de Referência deverá obedecer estritamente às datas previstas para o início e término da 

exploração. 

4.5. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas com montagem, 

desmontagem, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, adaptações e demais 

encargos de qualquer natureza, conforme exposto no objeto do Termo de Referência. 

4.6. A licitante vencedora deverá obedecer ao cronograma estipulado pelo Município, 

horário de início e tempo de duração dos eventos etc., sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no Edital e demais anexos, inclusive rescisão contratual. 

4.7. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de interromper ou suspender a prestação 

dos serviços que estejam em desacordo com as cláusulas previstas no Edital, Termo de 

Referência e demais anexos.  

4.8. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora o fornecimento dos materiais, 

contratação de mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento 

do objeto deste edital. 

4.9. Conforme legislação vigente, é proibido o fornecimento de bebidas alcoólicas a 

menores de 18 (dezoito) anos. Portanto, em hipótese alguma, nenhum profissional da 

licitante vencedora será autorizado a descumprir tal determinação. 

4.10. A licitante vencedora deverá observar rigorosamente toda a legislação ambiental, 

sanitária, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto 

deste certame. 

4.11. A licitante vencedora deverá apresentar em até 05 (cinco) dias corridos antes do 

início previsto para os eventos laudos e comprovação de atendimento as normas legais 

4.12. A organização do evento envolve parte burocrática junto ao órgão fiscalizados, 

inscrição dos animais nas devidas categorias, controle de entrada dos animais em pista, 

auxílio nas devidas anotações, auxílio na entrega de premiação e confecção de faixas, 

bem como contratação de árbitro para julgamento dos animais, médico veterinário 

habilitado para atuar como responsável técnico do evento realizando a recepção dos 

animais, verificação sanitária dos animais, conferencia de documentação exigida por lei, 

emissão de GTA de retorno(saída) de evento e entrega da documentação pós-evento 

junto ao órgão fiscalizador; contratação de locutor e sonorização; contratação de um 

médico veterinário habilitado para realização de exames negativos de AIE e MORMO em 

equídeos do município, 

4.13. A premiação será em espécie, de responsabilidade pelo licitante contratado, para 

cada categoria sendo: 

 1º lugar – RS 350,00 + faixa; 

 2º lugar – R$ 300,00 + faixa; 

 3º lugar – R$ 200,00 + faixa; 

 4º lugar – R$ 100,00 + faixa; 

 5º lugar – R$ 50,00 + faixa; 

 Campeão dos campeões: R$ 1000,00 + faixa 
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 2º lugar – R$ 800,00 + faixa; 

 3º lugar – R$ 500,00 + faixa; 

 4º lugar – R$ 300,00 + faixa; 

 5º lugar – R$ 100,00 + faixa; 

 Mirim – faixa 

 Amazonas - faixa 

4.14. Julgamento mínimo de 16 categorias diferentes, sendo: 

 Da terra (macho/fêmea); 

 Pequeno porte (macho/fêmea); 

 Dente de Leite (macho); 

 Dente de Leite (fêmea); 

 Égua sem registro; 

 Marcha picada (macho/fêmea); 

 Cavalo sem registro; 

 Pampa (macho/fêmea); 

 Castrado; 

 Égua registrada; 

 Cavalo registro; 

 Muar(macho/fêmea) 

 Mirim; 

 Amazonas e  

 Campeão dos campeões. 

5. DOS SERVIÇOS/CUSTOS 

5.1. Os serviços são os contidos no item 1 deste termo de referência. 

5.2. Os valores estimados para execução do objeto encontram-se no bojo processual. Em 

conformidade com o entendimento do TCU, não está disponibilizado neste momento o 

valor estimado, em razão da necessidade de conseguir melhor proposta. 

6 – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 – Das obrigações do CONTRATANTE 

6.1.1 – Acompanhar o cronograma de atividades dos eventos e fiscalizar as ações pré-

estabelecidas e a execução do contrato, por intermédio de equipe técnica designada 

para organização e acompanhamento dos eventos, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade das empresas CONTRATADAS pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas.  

6.1.2 - Fiscalizar, através do setor de Vigilância Sanitária, os comerciantes que forem 

trabalhar com a venda de produtos alimentícios, expedindo para tal atividade o alvará 

respectivo, mediante requerimento.  

6.1.3 – Designar 02 (dois) fiscais dentre o quadro de pessoal do Município para supervisionar, 

controlar e vistoriar as barracas instaladas no local dos eventos, caso haja.  
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6.1.4 – Ceder o local dos eventos limpo e pronto (boas condições de uso e higiene) para 

montagem e instalação de toda a estrutura física programada para a festividades.  

6.1.5 – Disponibilizar 01 (uma) ambulância, guarnecida por um motorista, um médico e um 

técnico de enfermagem durante toda realização dos eventos. 

6.1.6 - Notificar as empresas CONTRATADAS, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

encontradas na execução do objeto deste termo. 

6.1.7 - Contribuir para que as CONTRATADAS possam executar o objeto pactuado de forma 

satisfatória. 

6.1.8 - Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários à adequação do 

espaço cedido. 

6.1.9 - Autorizar o uso do espaço onde será executado o objeto, observadas as normas 

legais vigentes, bem como as cláusulas e condições previstas no Edital e anexos.  

6.1.10 - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada no serviço 

prestado, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-lo.  

6.1.11 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

agentes, prepostos ou empregados do CONTRATADO, especificamente em relação ao 

objeto do contrato.  

6.1.12 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal do CONTRATADO às suas 

instalações, observadas as suas normas internas.  

6.1.13 - Proibir que pessoas não autorizadas pelo CONTRATADO, sob qualquer pretexto, 

efetuem intervenção técnica no objeto. 

6.1.14 - Rejeitar os serviços caso sejam de má qualidade, defeituosos, imperfeitos, enfim, 

em desconformidade com as especificações do Termo de Referência e contidas na 

solicitação elaborada pela entidade ou órgão promovente.  

6.1.15 - Sustar, no todo ou em parte, a execução sempre que a medida provenha de 

decisões calcadas nos critérios de Conveniência ou Oportunidade.  

6.1.16 - Comunicar ao CONTRATADO, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente 

com seus agentes, preposto ou empregados.  

6.1.17 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante o processo de 

execução do objeto. 

6.1.18 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos 

termos aditivos que venham a ser firmados durante o período de sua execução.  

6.1.19 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento 

dos valores devidos ao CONTRATADO. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

 

  Página 22 de 40 

 

 

 

 

[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2023/PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023] 

6.1.20 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

6.2 – Das obrigações da empresa CONTRATADA 

6.2.1 - Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

realizado pelo órgão interessado, com espeque no art. 70 da Lei nº 8.666/1993.  

6.2.2 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 

um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, 

assim como decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, principalmente 

em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia 

móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

6.2.3 - Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato do 

CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que 

isto gere qualquer custo adicional. 

6.2.4 - Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, bem como, 

atender rigorosamente o disposto nos itens deste edital e anexos, permanecendo 

responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, 

materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá atender 

as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)  e 

demais órgãos normatizadores e fiscalizadores. 

6.2.5 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, substituindo-os ou 

reparando-os, imediatamente ou no prazo fixado pelo CONTRATANTE, caso apresentem 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adéquem às especificações constantes 

do Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 

contratual. 

6.2.6 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

6.2.7 – Executar o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes da 

proposta comercial que se sagrou vencedora, bem como do Edital e seus Anexos.  

6.2.8 - Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais, quanto imateriais, causados por 

seus empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando da 

execução do objeto licitado. 

6.2.9 - Arcar com todas as despesas relativas à execução do objeto.  

6.2.10 - Observar as normas legais de segurança que está sujeita a execução do objeto.  
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6.2.11 - Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos.  

6.2.12 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus agentes, 

prepostos e empregados no desempenho dos serviços necessários ao cumprimento dos 

termos e condições pactuados, ou com estes conexos. 

6.2.13 - Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993.  

6.2.14 - Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição 

social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 

endereço.  

6.2.15 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência. 

6.2.16 – Assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido no edital convocatório, contados a partir do efetivo recebimento da 

convocação. 

6.2.17 - A licitante vencedora ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer tempo e às 

suas expensas, realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à 

comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados na 

execução do objeto. 

6.2.18 – Executar o controle de gêneros e de produtos alimentícios utilizados, quanto à 

qualidade, estado de conservação, acondicionamento, condições de higiene e ainda 

observadas as exigências vigentes, registro nos órgãos competentes e prazo de validade. 

6.2.19 – Responsabilizar-se pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive perante as 

autoridades sanitárias competentes. 

6.2.20 – Suspender o fornecimento de alimentos sempre que houver suspeita de 

deterioração ou contaminação, sejam in natura ou preparados; 

6.2.21 – Realizar o controle higiênico-sanitário dos alimentos em todas as suas etapas, bem 

como, prevenir a ocorrência de contaminação cruzada entre os diversos alimentos 

durante o pré-preparo e preparo final; 

6.2.22 – Solicitar ligação provisória de rede de energia, caso seja necessário, para executar 

os serviços constantes do objeto, bem como, realizar o pagamento relativo ao consumo 

utilizado no período de realização do evento; 

6.2.23 – Custear as despesas com salários, encargos, seguros, sinistros, transporte, 

alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura venham a ser criadas e ou 

exigidas por Lei, durante a execução do objeto. 

7 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1 - O pagamento será realizado de duas parcelas, sendo cinquenta por cento antes da 

realização do evento e o restante em até 30 dias após a realização. 

8 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de sessenta dias, contados a partir de sua 

assinatura, cuja publicação resumida do instrumento de contrato, condição indispensável 

para sua eficácia, deverá ser providenciada nos termos do parágrafo único, do art. 61, da 

Lei nº 8.666/93. 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 – Para cobrir as despesas da realização do evento, será utilizado a dotação nº 0209 

020901 23 695 0022 2.028 339039 – FICHA 572. 

10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 – Além das estabelecidas no Edital Convocatório, poderá enseja o CONTRATADO que: 

10.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal. 

10.2 – A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará o CONTRATADO 

às sanções previstas na seção II, do capítulo IV, da lei nº 8.666/93, podendo o 

CONTRATANTE, à extensão da falta ensejada, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 

as seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para o CONTRATANTE; 

10.2.2 – Multa Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, 

incidente sobre a parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 

10.2.3 – Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado, no caso 

de inexecução total do objeto, dobrada em caso de reincidência; 

10.2.3.1 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.4 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 
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10.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 

causados.  

10.3 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.4.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999. 

10.6 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do CONTRATADO, o MUNICÍPIO poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. A licitante deverá apresentar, por ora de sua participação no processo de licitação, 

a Proposta de Preços OBRIGATORIAMENTE em conformidade com o que está descrito 

neste termo de referência e no instrumento de convocação. 

11.2. A licitante deverá apresentar em sua Proposta, devidamente preenchida ou em 

modelo que lhe convier, deixando claro e especifico o objeto deste certame. 

12. DO REAJUSTAMENTO 

Não haverá reajuste dos valores. 

Luisburgo, 02 de outubro de 2023. 

 

ANGELO MARCIO CAMILO 

Secretário Municipal 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXXX 

CONTRATO DE EMPREITADA ITEM QUE ENTRE 

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUISBURGO E A EMPRESA 

_______________________________ NA FORMA 

ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, nesta 

cidade de LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o nº 01.615.423/0001-89, neste ato representado pelo Secretário Municipal, 

Senhor ANGELO MARCIO CAMILO, brasileiro, casado, denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, 

_______________________________, pessoa jurídica de direito privada, com sede 

_____________________________, nº. __, ___________, no Município de 

_________________________, Estado de _______________________, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. ______________________, representada pelo seu titular 

Senhor (a) ____, (nacionalidade), (estado civil), empresário, portador da Cédula de 

Identidade nº. ___, expedida pela _____ e CPF sob o nº. ________, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 

particular de Contrato Administrativo, vinculado ao PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 

120/2023/PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA I – DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a ----------------------------. 

Parágrafo único. Os serviços, objeto deste contrato serão executados em obediência aos 

termos do Processo supracitado, que passa a fazer parte integrante deste contrato, como 

se nele transcrito estivesse. 

CLAUSULA II – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços contratados serão executados de acordo com o edital e anexos 

integrantes deste instrumento. 

2.2. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo nº ___ que lhe deu 

causa cuja execução fica sujeito. 

2.3. Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, com suas 

alterações posteriores, naquilo que couber. 

CLAUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA, além das definidas no termo de referência: 

3.1.1. Designar servidor responsável pela fiscalização e recebimento dos serviços objeto do 

presente Contrato; 
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3.1.2. Efetuar os pagamentos mediante comprovação da execução dos serviços/ENTREGA 

DO BEM, conforme estipulado na Cláusula V deste Contrato; 

3.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, além das definidas no termo de 

referência: 

3.2.1. Executar o objeto mencionado na Cláusula I do presente Contrato; 

3.2.2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto as previstas no item 1.1 da Cláusula I; 

3.2.3. Acatar todas as orientações da PREFEITURA para o fiel cumprimento das obrigações 

pactuadas; 

3.2.4. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta PREFEITURA, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações procedentes, caso 

ocorram;    

3.2.5. A empresa contratada obriga-se a cumprir as obrigações dispostas no Edital e no 

Termo de Referência a ela atinente. 

3.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  

3.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas 

na licitação; 

3.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços; 

3.2.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 

3.2.10. Não ceder, em nenhuma hipótese, os direitos, uso e obrigações ou qualquer serviço 

sem o conhecimento e autorização prévia e por escrito da contratada. 

3.2.11. Indicar ao MUNICÍPIO, imediatamente à assinatura deste Contrato e sempre que 

ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 

judicialmente, assim como decidir acerca das questões relativas aos serviços, e atender 

aos chamados do Setor de Compras/Contratos, principalmente em situações de urgência, 

inclusive fora do horário normal de expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio 

igualmente eficaz; 

3.2.12. Fornecer números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente 

eficazes, para contato do MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal 

de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;  

3.2.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 

Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do MUNICÍPIO; 

3.2.14. Responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, contribuições previdenciárias, 

encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos aos seus empregados; 
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3.2.15. Examinar minuciosamente as especificações e projetos de modo a poder, em 

tempo hábil e por escrito, apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas, para 

o devido esclarecimento e aprovação. 

3.2.16. Além das obrigações estipuladas, ficam fazendo parte integral as estabelecidas no 

termo de referência e do Edital Convocatório. 

CLAUSULA IV – DO PREÇO 

4.1. O preço do presente instrumento é o correspondente ao contido na apuração final do 

processo de licitação, bem como será concretizado com o pagamento de cinquenta por 

cento no ato de assinatura e o restante em até trinta dias após a realização do evento. 

CLAUSULA V – DO PRAZO DE INÍCIO 

5.1. O objeto deste Contrato inicia no ato de assinatura, com vigência de sessenta dias 

após, e serão contínuos durante a vigência contratual. 

5.2. O prazo de início poderá ser prorrogado, desde que solicitado à Secretaria Municipal 

de Administração, motivado por justa causa, devidamente aceita pela mencionada 

Secretaria. 

5.3. O bem entregue em desconformidade com o especificado, caso não seja possível a 

correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis. 

CLAUSULA VI – DO RECEBIMENTO 

6.1. O objeto deste Contrato será recebido nos termos legais. 

6.2. Os dados relacionados com o objeto pertencem exclusivamente ao Município de 

Luisburgo, ficando expressamente proibido a transferência ou cessão a outrem. 

6.3. Ao findar o contrato, o CONTRATADO fica obrigado disponibilizar os dados, bem como 

o funcionamento total dos softwares nos termos contratados. 

CLAUSULA VII – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será em conformidade com o estabelecido no item 4.1 deste termo de 

referencia. 

CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

8.1. O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura vigendo por um período 

de sessenta dias a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 

da Lei nº 8.666/93.  

8.2. O contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de 

fornecimento, para iniciar os trabalhos. 
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8.3. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 65, 

da Lei nº 8.666/93, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, 

observados os respectivos créditos orçamentários. 

CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Ficam designados os servidores xxxxxxxx, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente Contrato, de acordo com o estabelecido no art.67 e parágrafos, da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA X - DA GARANTIA 

10.1. Em razão da natureza do objeto, a contratada fica dispensada da apresentação de 

garantia, contudo arcará com todas as garantias necessárias. 

CLAUSULA XI - DAS PENALIDADES 

11. A Contratada, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 87 e 88 da Lei n.º 8.666/93, 

ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do Contrato: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, até o 5º 

(quinto) dia após a data fixada para a conclusão de cada etapa dos serviços e 0,07% (sete 

centésimos por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor 

total do serviço. 

c) multa compensatória equivalente ao valor integral dos serviços não executados, 

limitada a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato pela rescisão unilateral da 

Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, nos casos previstos nos incisos I 

a XI do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pela PREFEITURA; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, por um período não superior a dois anos, 

e; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". 

11.2. As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" desta Cláusula poderão também ser 

aplicadas à CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos: 

a) seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por 

prática, nesta condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou; 
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b) praticar(em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração Pública. 

11.3. O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" desta Cláusula 

será a data pré-fixada para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo 

adimplemento. 

11.4. As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" desta Cláusula são independentes entre 

si e serão aplicadas pelo Secretário Municipal, não impedindo que a Prefeitura Municipal 

de Luisburgo, Estado de Minas Gerais rescinda unilateralmente o Contrato. 

11.5. A penalidade estabelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva 

do Secretário Municipal. 

11.6. Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos serviços 

advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

11.7. Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à CONTRATADA o 

direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA XII - DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, por qualquer um dos motivos previstos no inciso I, do 

art. 79 e nas demais situações previstas nos incisos XIII a XVIII do art. 78, ambos da Lei nº 

8.666/93, sujeitando a CONTRATADA, a exclusivo juízo da Prefeitura Municipal de Luisburgo, 

Estado de Minas Gerais, à indenização dos prejuízos que resultarem do atraso na prestação 

dos serviços, ou ao pagamento de multa compensatória, equivalente ao valor integral dos 

serviços não realizados, limitado a 5% (cinco por cento) sobre o valor deste Contrato, sem 

prejuízo das demais sanções previstas em lei. 

12.3. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da Prefeitura Municipal de Luisburgo, 

Estado de Minas Gerais em caso de rescisão administrativa, por qualquer um dos motivos 

previstos no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93. 

12.4. Ocorrendo rescisão administrativa do presente Contrato, às partes serão assegurados 

os direitos previstos no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

12.5. A falta de cumprimento de qualquer cláusula ou condição do Contrato, poderá 

acarretar sua rescisão mediante prévio aviso. Contudo, a Prefeitura Municipal de Luisburgo, 

Estado de Minas Gerais poderá rescindir o Contrato automática e independentemente de 

aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) concordata ou falência ou instalação de insolvência civil da Contratada; 

b) atrasos injustificados na entrega dos serviços;  

c) dissolução da sociedade; 
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d) inadimplência da Contratada por não manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

12.6. Poderá, ainda, este Contrato ser rescindido, na forma da lei, pela ocorrência das 

demais situações previstas na Lei nº 8.666/93. 

12.7. Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, será dado a Contratada o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais encaminhará para 

publicação o extrato deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme determina o § Único do art. 61, da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA XIV – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 

8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

14.2. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o 

inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 

14.3. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 

associação da(o) CONTRATADA(O)(o)com terceiros, sem autorização prévia do 

MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

14.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 

deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a 

frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.  

14.5. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do 

MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro 

tipo de obrigação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

14.6. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber o objeto contratado 

em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e 

seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da 

referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

14.7. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA(O), não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
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todas as cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

14.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da(o) CONTRATADA(O)(o)designadas para a execução do seu objeto, sendo a(o) 

CONTRATADA(O)(o)a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra. 

14.9. A CONTRATADA(O), por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

direta ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em 

decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 

resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a 

responder por tais danos ou prejuízos. 

CLAUSULA XV - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes interessadas. 

Luisburgo, xxx de xxxx de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE LUISBURGO 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

 

 

Testemunhas: 

     

Nome:                                                                   Nome: 

CPF/MF:                                         CPF/MF:  
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ANEXO IV 

(Modelo) 

PROPOSTA ECONÔMICA 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

044/2023, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme planilha de 

preço constante da Tabela a seguir: 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023 - Tipo MENOR PREÇO GLOBAL ITEM 

Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

 
OBJETO:  

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

_______________________ 

ITEM  DESCRIÇÃO 
UNI

D. 
QUANT. 

PREÇOS 

UNIT. TOTAL 

VALOR TOTAL ITEM  

Declaramos que nos preços propostos no presente documento 

estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, 

transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, 

não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de 

custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o 

objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Validade dos produtos: (de acordo com edital) 

 

Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 

 

Local e data. 

 

Razão Social do licitante 

CPNJ/MF 

Assinatura do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 
Rua Orlando Muniz de Carvalho, n.º 59, Centro - CEP:36923-000 

LUISBURGO – MINAS GERAIS 
Tel: 33 33787000 - CNPJ 01615423/0001-89 

 

 

 

  Página 34 de 40 

 

 

 

 

[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2023/PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023] 

ANEXO V 

DECLARAÇÕES:  

A empresa _________________________________________________, CNPJ/MF 

N٥_____________________________________, sediada na Rua ____________, DECLARA: 

1 - Sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente 

PREGÃO PRESENCIAL conforme previsto no artigo 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/2.002, e ainda, 

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2 - Para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei. nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso quadro 

pessoal empregado(s) menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14(catorze) anos de idade, se for o caso, nos termos do 

inciso XXXIII do Artigo 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

3 - Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Luisburgo, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme determina o artigo 32, 

parágrafo 2º, da Lei 8.666/93. 

4 – Para fins do disposto no do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: (  ) MICROEMPRESA, conforme 

Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 147/2014; (   )  EMPRESA  

DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  Inciso  II  do  artigo  3º  da  Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006 e 147/2014. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e 147/2014. Esta declaração deverá ser preenchida pelas empresas que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na 

Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014. 

6 - INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

7 - DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os 

documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da Licitação. 

8 - CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

9 - NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da 

Lei Complementar nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014. (se for o caso). 
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10 -Declara, para fins cumprimento do disposto no art. 9º, inciso III da Lei Federal 8.666/93, 

que nenhum sócio, gerente ou dirigente desta Empresa é servidor público do Município de 

Luisburgo. 

11- Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da 

empresa proponente, servidor(es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

assistência técnica ou assemelhados. 

12 - Declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  

 A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em 

referência, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referenciada, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Licitação em referência quanto a participar ou 

não do processo;  

 O conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação referenciada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

 O conteúdo da proposta não foi, em todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão responsável 

antes da abertura oficial das PROPOSTAS; e  

 Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no 

prazo do Edital e que os preços se referem a preços usuais de mercado. 

13 - DECLARA, que não possui em seu quadro, na função de diretor, assessor, conselheiro 

ou similares, servidores do Município de Luisburgo, na forma da Lei Orgânica Municipal. 

14 - DECLARO para fins da licitação, não possuir no seu quadro societário servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

Declaro para os fins aqui registrados que as informações são verdadeiras, sob pena de 

responder por crime de Falsidade Ideológica, nos termos do Art. 299, do Código Penal. 

Local e Data: 

______________________________________________ 
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ANEXO VI 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CAF – Cadastro de Fornecedores do Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

1.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

1.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

1.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

1.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº. 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, § 4º do Decreto nº. 7.775, de 2012; 

h. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB nº. 971, de 2009 (arts. 17 a19 e 165); 

i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

1.3.2. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Atestado de capacidade técnica de execução do objeto emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

1.3.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
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f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

1.3.3.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de ser inabilitado. 

1.3.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados 

da data da sua apresentação; 

1.3.5. Documentos Complementares: 

a. Declaração modelo Anexo IV. 

1.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo 

com o vulto e a complexidade de cada item. 

1.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

1.5.1. No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir 

da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.6. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

1.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

1.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

1.9. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

1.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

1.10.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa.  

1.10.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos 

valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou 

corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e 

julgamento da proposta, caso ainda não o tenha realizado.  

1.10.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de 

extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do 

tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-

A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo 

de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 

incidentes. 

1.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

1.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos 

de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

1.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.11. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos 

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, 

seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observado o disposto no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

1.12. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 

interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e por 

todas os licitantes presentes. 

Disposições: 

* Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo 

ser entregues enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade 

na conferência e exame correspondentes; 

* Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias 

simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe 

do Pregão; 

* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, 

ou que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

* A verificação pela PREGOEIRA nos sites oficiais das entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, 

não sendo necessária sua duplicação. 

* Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte 

DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que contenha alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso 

seja declarada vencedora, ser-lhe-ão assegurados os benefícios da Lei Complementar 

123/2006. 

 


